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INDICAÇÃO N° 400 /2018 
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João Carlos dos Santos Máximo, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a 
necessidade de se determinar à Secretaria competente, a colocação de redutor 
de velocidade e toda a extensão da Rua Belmont, principalmente em frente ao 
n° 336, residência do Sr. Cláudio Marciano, no Bairro Ponte das Laranjeiras, 
neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

A reivindicação que ora submetemos à apreciação 
deste Poder Legislativo tem por finalidade proporcionar maior segurança aos 
moradores, principalmente às crianças, pois os veículos circulam em alta 
velocidade, colocando em risco a vida de nossos munícipes. 

Face ao exposto, e esperando a atenção por parte do 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, apresento a presente indicação aguardando 
seu pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 18 de setembro 2018. 
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